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                      Feira de Santana  

  CÂMARA  MUNICIPAL 
  Casa da Cidadania 

Rua Visconde do Rio Branco, 122 – CEP: 44.002-175 

Fone: (75) 3321-8700 – Fax: (75) 3223-3259 

Portal: www.feiradesantana.ba.leg.br 

Email:presidencia@feiradesantana.ba.leg.br 

Feira de Santana – Bahia 

 

                                         
A T O    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O 

D E C R E T O    I N D I V I D U A L    Nº 050/2024 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições regimentais, resolve exonerar a Sra. LAÍS OLIVEIRA DE 
FREITAS do cargo de Agente Parlamentar, símbolo AGEP, cargo de provimento 
temporário, lotada no Gabinete do Vereador Silvio de Oliveira Dias, com vigência a 
partir do dia 06 de fevereiro de 2024. 
 

 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 06 de 

fevereiro de 2024. 
 
 

Vereadora Eremita Mota de Araújo 
- Presidente - 
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A T O    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O 

D E C R E T O    I N D I V I D U A L    Nº 051/2024 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições regimentais, resolve exonerar a Sra. MARIA JOSÉ 
SOARES SANTANA do cargo de Agente Parlamentar, símbolo AGEP, cargo de 
provimento temporário, lotada no Gabinete do Vereador Josse Paulo Pereira 
Barbosa, com vigência a partir do dia 06 de fevereiro de 2024. 
 

 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 06 de 

fevereiro de 2024. 
 

Vereadora Eremita Mota de Araújo 
- Presidente - 
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A T O    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O 

D E C R E T O    I N D I V I D U A L    Nº 052/2024 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições regimentais, resolve exonerar o Sr. ÁTILA QUEIROZ 
CHAGAS do cargo de Assistente de Gabinete Parlamentar, símbolo ASGP, cargo de 
provimento temporário, lotado no Gabinete do Vereador Silvio de Oliveira Dias, com 
vigência a partir do dia 06 de fevereiro de 2024. 
 

 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 06 de 

fevereiro de 2024. 
 

Vereadora Eremita Mota de Araújo 
- Presidente - 
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A T O    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O 

D E C R E T O    I N D I V I D U A L    Nº 053/2024 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições regimentais e com a Lei nº 4.204, de 20 de dezembro de 
2023, resolve nomear a Sra. RAFAELA DA SILVA RODRIGUES para o cargo de 
Agente Parlamentar, símbolo AGEP, cargo de provimento temporário, lotado no 
Gabinete do Vereador Josse Paulo Pereira Barbosa, com vigência a partir do dia 07 
de fevereiro de 2024. 
 

 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 06 de 

fevereiro de 2024. 
 
 

Vereadora Eremita Mota de Araújo 
- Presidente - 
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P O R T A R I A N.º 028/2024 

 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana de Santana, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições, 

 

CONSIDERANDO o caráter nacional das festividades do Carnaval,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1° - Estabelecer ponto facultativo nos dias 08 (quinta-feira), 09(sexta-feira), 12 

(segunda-feira), 13 (terça-feira) e 14 (quarta-feira) de fevereiro de 2024. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana,  06 de fevereiro 

de 2024. 

 
 

 

 

EREMITA MOTA DE ARAÚJO 
- Presidente - 
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